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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 36 DE 2025
Em 19 de março de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de março de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35, de 2025, de sua autoria, que “autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito especial na Lei nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 35, DE 6 DE MARÇO DE 2025

Autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito especial na Lei nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos.

Art. 1º Fica autorizada a inclusão da ação 2.031 - Manutenção do Sistema de Vídeo-monitoramento e a abertura de crédito especial na LOA 2025, Lei nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, na seguinte programação orçamentária:
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras e Viação
Programa: 0126 - Desenvolvendo uma Cidade mais Segura
Ação: 2.031 - Manutenção do Sistema de Vídeo-monitoramento
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros-PJ – Valor: R$ 310.000,00 – sendo:
- R$ 200.000,00 Recursos 1501.0000.0000;
- R$ 110.000,00 Recurso: 1500.0000.0000.
	
Art. 2º Servirá para a cobertura das despesas abertas no art. 1º conforme segue:
I - ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras e Viação
Programa: 0110 - Programa de Gestão e Manutenção de Serviços
Ação: 2006 - Manutenção da Secretaria de Obras e Viação
3.3.90.30 - Material de Consumo – Valor: R$ 20.000,00 - Recurso: 1500.0000.0000
Programa: 0121 - Iluminação Pública
1011 - Aquisição de Equipamentos e Execução de Melhorias na Rede de Iluminação Pública
3.3.90.30 - Material de Consumo – Valor: R$ 70.000,00 - Recurso: 1500.0000.0000
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente – R$ 20.000,00 - Recurso: 1500.0000.0000	
Programa: 0122 - Gestão da Política Municipal de Defesa Civil
Ação: 2021 - Manutenção do Órgão Municipal da Defesa Civil
3.3.90.30 - Material de Consumo – Valor: R$ 90.000,00 Recurso: 1501.0000.0000
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita – Valor: R$ 20.000,00 - Recurso: 	1501.0000.0000
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – PJ – Valor: R$ 70.000,00 - Recurso: 1501.0000.0000
4.4.90.52- Equip. e Material Permanente – Valor: R$ 20.000,00 - Recurso: 1501.0000.0000

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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